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Altera a composição da Região Metropolitana de Fortaleza adicionando a
esta os Municípios de Paracuru, Paraipaba, Trairi, e São Luis do Curu.

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

Art. 1º - Altera o item 1, do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº. 03,  de 26 de junho de 1995,
adicionando  os municípios de Paracuru, Paraípaba, Trairí  e São Luís do Curu  a Região Metropolitana
de Fortaleza.

Parágrafo Único - o item 1, do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº. 03,  de 26 de junho de 1995
passa a vigorar com a seguinte redação:

“art. 1º ...

I – Regiões Metropolitanas:

1 – Aquiraz, Caucaia, Eusébio, Fortaleza, Guaiúba, Itaitinga, Maracanaú, Maranguape,
Pacatuba, Pacajus, Horizonte, Chorozinho, São Gonçalo do Amarante, Pindoretama,
Cascavel, Paracuru, Paraipaba, Trairi e São Luis do Curu;”

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Região Metropolitana de Fortaleza necessita ser atualizada em razão das novas áreas de influencia do
Município de Fortaleza e do Complexo Industrial e Portuário do Pecém.

A  de Fortaleza que antes consistia em uma  grande cidade central, e sua zonaregião metropolitana
adjacente de influência agora também sofre forte influência das atividades que envolvem a construção e
operação do  Complexo Industrial e Portuário do Pecém.
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A RMF tomou novo perfil devido a novas aglomerações urbanas que se formaram em razão de milhares
de novos postos de empregos oriundos da construção da  Refinaria, da Siderúrgica, da Zona de
Processamento de Exportação, da Ampliação do Porto do Pecém e da centena de empresas e industrias
que estão sendo implantadas nos Municípios de Caucaia, São Gonçalo do Amarante, Paracuru, e São Luís
do Curu.

O desenvolvimento desse pólo industrial e portuário vem formando uma conurbação, fazendo  com que
os limites físicos das cidades que compunham a Região Metropolitana de Fortaleza e os Municípios de
Paracuru, Paraipaba, Trairi e São Luis do Curu, percam suas definições, pois  o nível de integração
 econômica, política, e de   suscita a necessidade de se discutir a ampliação da Regiãomobilidade urbana
Metropolitana de Fortaleza, para que se minimizem os problemas comuns e maximizem as
potencialidades que a região e o  momento de desenvolvimento possibilitam.

A ampliação da Região Metropolitana de Fortaleza habilitará também os municípios membros a acessar
novos recursos federais e, assim, serão vistos como atores fundamentais para o progresso e
desenvolvimento do Estado do Ceará.

Fortaleza, 21 de outubro de 2013.

LULA MORAIS

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
23/10/2013

LIDO NA 130.ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE OUTUBRO DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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PARECER

 

CONSTITUCIONAL. REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA.
INICIATIVA. FORMALIZAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR. ALTERA A
COMPOSIÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA
ADICIONANDO A ESTA OS MUNICÍPIOS DE PARACURU,
PARAIPABA, TRAIRI, E SÃO LUIS DO CURU. CONVENIÊNCIA
ECONÔMICO-ADMINISTRATIVA. INTEGRAÇÃO REGIONAL. 
PARECER FAVORÁVEL.

 

Projeto de Lei Complementar 11/2013

Autoria: Dep. Lula Morais

Assunto: Altera a composição da região metropolitana de Fortaleza, adicionando a esta os municípios de
Paracuru, Paraipaba, Trairi e São Luis do Curu.

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Proposição de Lei Complementar nº 11
, de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado Lula Morais, que “altera a composição da Regiãode 2013

Metropolitana de Fortaleza adicionando a esta os Municípios de Paracuru, Paraipaba, Trairi, e São Luis
do Curu.”

O Exmo. Deputado justifica a proposição afirmando ser necessária uma atualização da Região
Metropolitana de Fortaleza, tendo em vista as novas áreas de influência do Município de Fortaleza e do
Complexo Industrial e Portuário do Pecém.
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Igualmente, informa o nobre parlamentar que “A região metropolitana de Fortaleza que antes consistia
em uma grande cidade central, e sua zona adjacente de influência agora também sofre forte influência das
atividades que envolvem a construção e operação do Complexo Industrial e Portuário do Pecém.”

Entendendo que o desenvolvimento desse pólo industrial e portuário vem formando uma conurbação,
havendo forte nível de integração econômica, política e de mobilidade urbana, o Deputado Lula Morais
propõe a inserção dos Municípios de Paracuru, Paraipaba, Trairi e São Luis do Curu na RMF.

Era o que se tinha a relatar. Passa-se à análise.

 

2. FUNDAMENTO

 

            Inicialmente, cumpre observar que a análise jurídica a ser feita por esta Procuradoria cinge-se tão
somente à verificação de adequação da iniciativa e da espécie normativa utilizada para formalizar a
proposição.

            Não se adentrará no mérito da conveniência e oportunidade de acrescer os supracitados
Municípios à RMF, haja vista que tal matéria é de exclusiva análise dos nobres deputados.

Por sua vez, percebe-se que a conurbação é fenômeno mundial pós-moderno advindo do rápido
crescimento populacional, fazendo com que as cidades se expandam e se tornem um todo amalgamado
comum, havendo coincidência de interesses econômicos, políticos e sociais.

Nessa toada, a EUROSTAT[1] conceitua a  como uma definição de área“Larger urban zone - LUZ”
metropolitana funcional, em que as várias cidades formam um núcleo urbano ligado por interesses
comuns. Na França, há o  no Japão, o Toshiken, que seria um bloco de cidades.aire urbaine;

Assim, observa-se que tal fenômeno é realmente uma tendência mundial.

Nessa senda, as vicissitudes oriundas da conurbação demandam um tratamento uniformizado das políticas
públicas da região, de tal sorte a propiciar um desenvolvimento sustentável.

                       Dessa forma, é interessante anotar que a matéria em questão é afeta à reserva de lei
complementar. Nesse sentido, veja-se a redação do art. 25, §3º, CF:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

(...)

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.

(Grifo nosso)

            Outrossim, a Constituição Estadual disciplina a matéria nos seguintes termos:

Art. 4º O espaço territorial cearense é constituído por conformações regionais –
microrregiões e região metropolitana – por aglutinação de Municípios limítrofes,
atendendo as suas peculiaridades fisiográficas, ,socioeconômicas e culturais
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para fins de planejamento, alocação de recursos e cumprimento da ação
governamental, em todas as atividades essenciais, objetivando o desenvolvimento
integrado, a erradicação da miséria e da marginalidade, com generalizada partilha
dos benefícios civilizatórios pelos diferentes núcleos populacionais.

 

Art. 43. A conformação municipalista exprime-se pela convergência de dois
processos articulados – descentralização e integração:

(...)

II - pela integração regional, realiza-se a aglutinação de Municípios
limítrofes, identificados por afinidades geoeconômicas, sócio-econômicas e
sócio-culturais, para superar os desequilíbrios internos e os efeitos
inibitórios do desenvolvimento harmônico em todo o espaço territorial

, com as discriminações seguintes:cearense

a) região metropolitana, formada pelos Municípios adjacentes a Fortaleza
atingidos pelos efeitos da conurbação;

(...)

§1º Lei complementar disporá sobre a composição e alterações da Região
Metropolitana e das microrregiões.

(grifos nossos)

                       Tendo a presente proposição sido formalizada por meio de Lei Complementar estadual, é
inegavelmente adequada aos ditames da Constituição Federal e da Estadual.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, entende-se que a , encontra-se emProposição de Lei Complementar nº 11 de 2013
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua normal tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer. S. M. J.

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará

 

[1] Agência de Estatística Européia.

BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/11/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.
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PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2013

 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE FORTALEZA ADICIONANDO A
ESTA, OS MUNICÍPIOS DE PARACURU, PARAIPABA,
TRAIRI E SÃO LUÍS DO CURU.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de Projeto de Lei Complementar nº 11/2013, de autoria do Deputado Estadual Lula Morais, que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A COMPOSIÇÃO DA
REGIÃO METROPOLITANA DE FORTALEZA ADICIONANDO A ESTA, OS MUNICÍPIOS
DE PARACURU, PARAIPABA, TRAIRI E SÃO LUÍS DO CURU.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 2 (dois) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 43 e 60, Inciso I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 43. A conformação municipalista exprime-se pela
convergência de dois processos articulados – descentralização
e integração:

(...)

II - pela integração regional, realiza-se a aglutinação de
Municípios limítrofes, identificados por afinidades
geoeconômicas, sócio-econômicas e sócio-culturais, para
superar os desequilíbrios internos e os efeitos inibitórios do
desenvolvimento harmônico em todo o espaço territorial
cearense, com as discriminações seguintes:

a) região metropolitana, formada pelos Municípios adjacentes a
Fortaleza atingidos pelos efeitos da conurbação;

(...)

§1º Lei complementar disporá sobre a composição e alterações
da Região Metropolitana e das microrregiões.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.
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Entendimento semelhante da Constituição Federal de 1988 em seu art. 25, §3º:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

(...)

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar,
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a
execução de funções públicas de interesse comum.

 

 

O incluso Projeto de Lei Complementar visa atualizar a Região Metropolitana de Fortaleza, tendo em
vista as novas áreas de influência do Município de Fortaleza e do Complexo Industrial e Portuário do
Pecém.

O Exmo. Deputado justifica que “A região metropolitana de Fortaleza que antes consistia em uma grande
cidade central, e sua zona adjacente de influência agora também sofre forte influência das atividades que
envolvem a construção e operação do Complexo Industrial e Portuário do Pecém.”

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da , deADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei Complementar nº 11/2013
autoria do Deputado Estadual Lula Morais.
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DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2013

AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAIS

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2013

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  04/06/2014 15:07:59  Data da assinatura:  04/06/2014 15:26:55

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/06/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público, Comissão de Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano e Comissão de Desenvolvimento
Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca

A Sua Excelência o Senhor Deputado Professor Pinheiro

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:  
MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS DE Nº 01 E 02/2013 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº11/2013

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  04/06/2014 15:13:22  Data da assinatura:  04/06/2014 15:28:22

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/06/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público, Comissão de Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano e Comissão de Desenvolvimento
Regional, Recursos Hídricos, Minas e Pesca

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Professor Pinheiro.

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

 

 

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

30 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11 /2013

  Autor:  99073 - PROFESSOR PINHEIRO

  Usuário assinador:  99073 - PROFESSOR PINHEIRO

  Data da criação:  04/06/2014 15:41:13  Data da assinatura:  04/06/2014 15:41:53

GABINETE DO DEPUTADO PROF. PINHEIRO

PARECER
04/06/2014

 

Somos de  ao Projeto de Lei Complementar Nº 11/2013, de autoria doPARECE FAVORÁVEL
Deputado Lula Morais, que ALTERA A COMPOSIÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE
FORTALEZA ADICIONANDO A ESTA, OS MUNICÍPIOS DE PARACURU, PARAIPABA, TRAIRI
E SÃO LUÍS DO CURU, bem como somos de Parecer contrário a  emenda Nº 1, de autoria da Deputada
Bethrose  e  emenda Nº 2 de autoria do Deputado João Jaime .

PROFESSOR PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP, CDRRHMP E CVTDU

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  04/06/2014 15:52:01  Data da assinatura:  04/06/2014 15:52:09

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/06/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO E COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

MATÉRIA: Projeto de Lei Complementar Nº 11/2013

AUTORIA: Deputado Lula Morais

RELATOR: Deputado Professor Pinheiro

PARECER: Favorável ao Projeto de Lei Complementar Nº 11/2013 e Contrário às Emendas Nº
01/2013 e 02/2013
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

LULA MORAIS
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO NO PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  27/08/2014 08:24:57  Data da assinatura:  27/08/2014 08:26:51

PLENÁRIO

DESPACHO
27/08/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 26/08/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 63ª (SEXAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 26/08/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 26/08/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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